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Lei N° 157/2025, de outubro de 2025. 

"Institui a iniciativa de bonificação por 
resultados na alfabetização para docentes 
e gestores da Rede Municipal de Ensino." 

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JÚNIOR, 
Prefeito Municipal de Curral Novo do Piauí, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Fica instituída, no âmbito da Rede Municipal de Ensino, a 
iniciativa de bonificação por resultados em alfabetização, destinada a 
reconhecer e valorizar o trabalho de docentes e gestores escolares. 

Art. 20 A bonificação será concedida às turmas e escolas que 
alcançarem no mínimo 80% (oitenta por cento) de crianças 
alfabetizadas, conforme os indicadores oficiais estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 30 Para fins desta normativa, considera-se: 

- criança alfabetizada: aquela que atingir os níveis de proficiência 
mínima definidos nos instrumentos de avaliação da aprendizagem; 

II - meta de alfabetização: percentual de 80% (oitenta por cento) de 
crianças alfabetizadas por turma/escola, aferido pelas avaliações 
institucionais. 

Art. 40 Serão beneficiados com a bonificação: 

I - os(as) docentes responsáveis pelas turmas participantes; 

II - os(as) gestores(as) escolares das unidades que atingirem a meta 
estabelecida. 
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Art. 50 O valor da bonificação, a forma de pagamento e os critérios 
complementares de aferição de resultados serão definidos em ato 
específico da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 60. As despesas decorrentes desta Normativa correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias do Município, podendo ser 
suplementadas se necessário. 

Art. 70. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a junho de 2025. 

Art. 90. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curral Novo do Piauí, Estado 
do Piauí, em, 22 de outubro de 2025. 
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Certifico que esta lei foi registrada, sancionada e publicada. 
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Edvon Gomes de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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